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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

SAL VAiJOR ROnCIS VALLE 

LEI N2 1.489, de 14 de novembro de 1 960. 

Concede uma pensão vita1icia e~ 
pecial de CrS ~ 000,00 (quatro -
mil cruzeiros) mensais, à Dona _ 
SEVEHINA ROSA SCH.ALIANN, viúva dO 
ex-Coletor Pársio Schamann. 

O PRESIDENTE DA ASSEDIBL1:IA 1EGISLA'.:?IVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assemb1áia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu promulgo nos têrmos do artigo 17'da Constituição do Estª 
do a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida, a partir de 12 de janeiro -

de 1 961, à Dona SEVERE~A ROSA SCHAi·íAJ:Hr, viúva do ex-Coletor Pá~ 

sio Schamann, uma pensão vitalícia especial de Cr~ 4 000,00 (q~ 
tro mil cruzeiros) mensais. 

Artigo 22 - Para. ocorrer aS despesas do artigo 12 a 

lei orçamentária, consignará, anualmente, verba pr6pria. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de SUa p~ 

blicação, revogadas aS disposições em contrário. 

Assembleia Le~islativa do Estado, em Cuiabá, 14 de no 

vembro de 1 960. 

Hilson Dias de Pinho 
Presidente 
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